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Parnaíba - Piauí - Sexta-feira, 27 de Dezembro de 2013 - ANO XV - N° 1222

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
G ABINETE DO PREFEITO  

 
LEI CO MPLE MENTAR Nº 32, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
Altera  tópico do Anexo I da Lei Complementar  n°. 
22, de  22 de  abril de 2013 e cr ia cargos de 
provimento e fetivo de Agente Ambiental. 
 

O P refe ito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is que 
lhe confere o a rt. 77, inc iso II da Lei Orgânica do Munic ípio de Parnaíba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. A parte integrante do Anexo I da Le i Complementar n°. 22 , de  2 2 de  abril de 2013, 

que tra ta dos req uisitos exigidos para  habil itação dos candidatos aos car gos de  Médico 
Endocrinologista  e Gastroenterolo gista, passa a  ter a  seguinte  redação:  

 
“Curso Superior em medicina , com apresentação de diplom a; registro no CRM; Título 
de E specia lista  reconhecido pela associação ou entidade oficial reconhecida  na 
especialidade exigida .” 
 

Art. 2º. Ficam criados 2 0 (vinte) cargos de Agente  Ambiental , todos lotados na Secretaria  de 
Saúde, al terando a Lei nº 2.505, de 20 de  outubro de 2009  e demais disposições poste riores. 

 
Art. 3º. Esta lei  entra em vigor na data  de sua  publicação, revogadas as disposições em 

contrá rio. 
 

Gabinete do Prefe ito M unic ipal  de Parnaíba, E stado do Piauí, 26 de dezem bro de 2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito do M unicipal 

Cont. LEI COM PLEM ENT AR Nº. 033, DE 26 DE DEZ EM BRO DE 2013 
 
 

Art. 4º. A ltera a redação dos art igos 20 e 24, e  revoga o  inciso I do  art. 39 da  Lei  
Complementar nº 2.210/2005: 

 
“Art. 20. A  av aliação dos imóveis, para efei tos fisca is, será fei ta com  base na 
dec laração do con tribuinte ou de oficio, ca lculada conform e T abela II da pr esente le i, 
ou por arbi tram ento , conforme  dispuse r o Regulamento.” 
 
“Art. 24. O  Im posto Predial  e Terri toria l Urbano – IPT U será lançado anualmente, e 
inc idirá  sobre o valor venal de cada imó vel, expresso em  moeda corrente, processado 
à vista dos elementos constantes do Cadastro Im obil iário Fiscal.”  

 
Art. 5º. O  art . 42 da Le i Com plem enta r nº 2.210/2005 passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 42. A base de cá lculo do im posto é  o valor venal dos bens ou direi tos 
transm it idos, cujo cálculo será feito conforme  T abela II da  presente le i, ou a rbitrado, 
conform e dispuser o Regulam ento.”  

 
Art. 6º. Os a rtigos 43, inciso I e 52 , inciso  V, da L ei C omplementar nº 2.210/2005 passam a 

te r a seguinte redação:  
 

“Art. 43. (...) 
 
I – 0,5% (m eio por cento) sobre o valor efe tivamente financiado por insti tuições 
financeiras nas aquisições de imóveis de  até  22.000 UFM P.” 
 
“Art. 52. (...) 
 
V  – as empresas concessionárias e  pe rm issionárias de  serviços públicos feder ais, 
estaduais e  municipa is de qua lquer natureza, inclusive o imposto re lat ivo aos serviços 
de valor adic ionado prestados por interm édio de  l inha telefônica , no que se refe re às 
concessionárias d os serviços de te lecomunicaçõ es. ” 

 
Art. 7º. Acresce ao a rtigo 52 os incisos XII e  XIII , e o inc iso V ao § 6º:  

 
“Art. 52. ... 
 
XII – os superm ercados, administradoras de  shopp ing centers e de  condomínios; 
 
XIII – as d emais empresas que  explorem as at ividades de com ércio, indústria e 
serviço, relacionadas em  regulamento.” 
 
“§ 6º. ... 
 
V  – por mic roempresa ou empresa de  pequeno porte municipa l que não apresente  
ce rtificado de enquadram ento no Simples Nacional, atua lizado junto à  Rece ita  
Federa l do Brasil , e Certidão Negativa de Débitos M unicipal.”  

 
Art. 8º. Altera o inciso II, do a rt. 55, passando a ter a seguinte r edação: 

 
“Art. 55. ... 
 
II – o valor das sub empre itadas de serviço.” 

LEIS COMPLEMENTARES

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI COM PLEMENTAR Nº. 033, DE 26 DE  DEZEM BRO  DE 20 13 

 
Altera , acrescenta e revoga dispositivos da Lei 
Complementar nº 2.210, de 28 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o Código Tributário do 
Município de Parnaíba. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
legais que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. O artigo 1º d a Le i Complem entar nº 2.210/2005 passa  a te r a seguinte redação:  
 

“Art. 1º. Sem prejuízo das norm as legais supletivas e  das disposições regulamentares, 
com fundamento na  Constituição Federa l, no Código T ributário Nacional, na 
Constituição Estadual e na  Lei Or gânica do M unic ípio, esta Lei Co mplementar 
modifica o Sistem a Tributário do Município, regulando toda a matéria  tributária de 
competência m unicipal. ” 
 

Art. 2º. O tí tulo da Seção I, do Capítulo II, passa  a ter a segu inte  redação: “Do Fato Gerador 
e Incidência.”  

 
Art. 3º. Acrescenta  Parágrafo Único ao art. 11 e cria o art. 11-A e parágrafos 1º e  2º à L ei 

Complementar nº 2.210/2005:  
 

“Art. 11. (...) 
 
Parágrafo Único. O valor unitário do metro quadrado será calculado tomando por base 
os parâmetros apresentados na T abela I, anexa à presente lei. ” 
 
“Art. 11-A. O contribuinte que  discordar da base de cálculo d o im posto poderá dirigir 
petição adm inistrativa ao Secre tário da  Fazenda, que  o encam inhará  ao departamento 
competente para instruir o procedim ento adm inistra tiva , inclusive  apresentando laudo 
circunstanciado e parecer no prazo máximo de  30 (trinta) dias. 
 
§ 1º. Na hipótese de procedência  do pleito, a Secretaria  da Fazenda processará a 
revisão do lançam ento, emitindo novas guias de recolhimento, sem  a inc idência de 
multa e juros m orató rios. 
 
§ 2º. Em  se verificando a  improcedência do pedido, valerão as guias de recolhim ento 
já impressas e incidirá sobre  o valor princ ipal do tributo multa e juros m oratórios, 
contados a  partir da data de vencim ento.” 

Art. 9º. Fica al terado o inc iso I, do § 4º, do a rt. 57 da  Lei  Complementar nº 2.210/2005;  
 

“§ 4º. (...) 
 
I – profissionais de níve l superior ou equipa rados:  cento e oi to UFM P; 

 
Art. 10. Altera a redação da a lín ea “a”  do inciso I, do art igo 84, e toda a Subseção I, 

constante na  Seção II, do Capítu lo V  da Le i Complementar nº 2.210/2005: 
 

“Art. 84. (...) 
 
I – de l icença:  
 
a) Para localização e para  func ionam ento de estabelecim entos com erciais, industria is, 
agropecuários e  de prestação  de serviços;  
 
Seção II 
Taxas de Licença 
 
Subseção I 
Para Localização e para Func ionamento de Estabelecimentos Comerciais, 
Industriais, Agropecuár ios e de Prestação de Serviços. 
 
Art. 85. São fatos geradores de  taxas:  
 
I – De l icença pa ra Localização – a concessão de  licença  obrigatória para a  loca lização 
de estabelecim entos com ercia is, industria is, agropecuá rios, de  prestação de  serviços e  
sim ila res que venham a exercer atividades no Município, ainda que em  recinto 
ocupado por outro e stabelecimento. 
 
II – De licença para  Func ionam ento – o exercício do poder de polícia  do Município, 
consubstanc iado na vigilância  constante e potencial , aos estabelecimentos licenciados, 
para  efei to de v erificação, quando necessário, ou po r constatação fiscal  de rotina: 
 
a) se  a atividade a tende  à s normas concernentes à  saúde , à higiene, ao m eio ambiente , 
à segurança, aos costumes, à mor alidade e à ordem, emanadas do Poder de  Polícia  
M unicipal , legalmente inst itu ído; 
b) se  o estabelecim ento e o loca l de exercício da  a tividade ain da a tend e à s ex igências 
mínim as de funcionamento, nos term os da legislação municipa l; 
c) se ocorreu ou não mudança da a tividade ou r amo da  atividade ; 
d) se não houve violação a qualquer exigência legal ou regulam enta r re lat iva ao 
ex ercíc io da a tividade. 
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Parágra fo Único. As tax as se rão ca lculadas de  aco rdo com a  Tabela III em anexo, que 
é pa rte integrante desta L ei. 
 
Art. 86. São contrib uintes desta  taxa as pessoas físicas ou jurídicas ti tulare s dos 
estabelecim entos refe ridos no art igo anterior. 
 
Parágra fo Único. São sol idariamente re sponsáve is pelo pagamento desta taxa o 
proprie tário e o responsável pe la locação do  imóve l onde  estejam instalados ou 
montados equipamentos ou utensí lios usados nas at ividades descritas no art igo 
anterior. 
 
Art. 87. As taxas serão devidas e  arrecadadas nos seguintes prazos:  
 
I – Em  se  tratando da  Taxa  de Licença para  Loca lização; 
 
a) no a to do licen ciam ento ou ante s do inicio da at ividade;  
b) a cada 3 (t rês) anos, até  o dia 15  do  m ês de fevereiro, podendo ser paga , na rede  
conveniada , sem ac réscimo de qua lquer na tureza, a té a da ta  do vencimento. 
c) cada vez que  se verifica r mudança de  loca l do e stabelecimento, a taxa se rá paga  até 
10 (dez ) dias, contados a pa rtir da  data  de al teração . 
 
II – Em  se  tratando de  Taxa  de Licença para  Func ionam ento: 
 
a) anualm ente , até o dia  15 do mês de fevereiro, podendo ser paga, na rede 
conveniada , sem ac réscimo de qua lquer na tureza, a té a da ta  do vencimento; 
b) a té 20 (vinte) dias, contados da alteração, quando ocorr er mud ança  de a tividade  ou 
de ramo de a tividade . 
 
§ 1º. Os contribuintes que  se inscreverem  durante o exerc ício pagarão a taxa de 
licença de fun cionamento, proporc ionalmente aos m eses comple tos ou fração de mês 
ainda a decorrer do ano em  curso. 
 
§ 2º. Caso o contribuinte  com prove através de  docum ento hábil  a sua inat ividade 
durante determinado pe ríodo poderá  se r dispensada a taxa de l icença de  
funcionamento. 
 
Art. 88. A  concessão das Licenças importa rão na expedição dos respect ivos alv arás, 
conform e mode los a serem definidos em Regulam ento . 
 
Art. 88-A. A  l icença para loca lização do e stabelecimento será  concedida  pela 
Secre taria de Regularização Fundiária e Habitação, m ediante expedição do 
com petente Alva rá, por ocasião da  respect iva abertura ou insta lação. 

Art. 11. Os art igos 90 e 91 da Lei  Com plem enta r nº 2.210/2005, passam  a te r a seguinte  
redação:  

 
“Art. 90. O  licenciamento ambiental  abrange os empreendimentos e atividades de  
im pacto local , a tendendo ao que determina a L ei Orgânica do M unic ípio e legislação 
com plem enta r e , em especial, o Anex o I da Resolução nº 237, de  19 de dezembro de 
1997, do Conselho Naciona l do M eio Am biente – CONAM A.”  
 
“Art. 91. A taxa  será cobrada de oficio, anualmente e arrecadada  de acordo com os 
valores de finidos na Tabe la IV constante  desta lei  e , na  form a e prazos estabe lec idos 
em  Regulamento.” 

 
Art. 12. Ficam r evogados todos os incisos do a rtigo 90 da  Lei  Complemen tar nº 2.210/2005. 
 
Art. 13. Os art igos 177, 181 e 182 da  Le i Com plem enta r nº 2.210/2005 passam a  te r a 

seguinte redação:  
 

“Art. 177. O  contenc ioso administrat ivo compõe-se dos seguintes órgãos: 
 
I – Célula de  Julgam ento de  Primeira Instân cia qu e abran gerá, a inda:  
 
a)Cé lula  de Suporte ao Processo Adm inistra tivo T ributário e  de Apoio Logístico; 
b)Célula de  Perícias e Dil igênc ias, Consultoria e  Planejamento; 
 
II – Junta  de Recu rsos Fiscais.”  
 
“Art. 181. ... 
 
III – presta r e sc larecim entos junto à Junta de  R ecursos Fiscais, ace rca  das pe rícias e 
dil igênc ias rea lizadas;” 
 
 “Art. 182. À  Junta  de Recursos Fiscais compete:  
 
I – conhecer e  decidir sobre os recursos; 
II – sumular jurisprudên cia  resultantes de sua re ite radas decisões. 
 
Parágra fo Único. A Junta constante  no caput deste artigo será composta  por m embros 
da Procuradoria  da Fazenda  do M unicípio e  outros servidores municipa is ocupantes 
do ca rgo de Fisca l de Rendas.” 

 
Art. 14. Revogam o artigo 183, incisos I e II, e  parágra fo único. 
 
Art. 15. Revogad as as disposições em  contrário, e sta lei entra  em  vigor na  data de  sua 

publicação. 
 

Gabinete do Prefei to M unicipal  de Parnaíba, Estado de Piauí, 26 de dezem bro de 2013. 
 

FLO RENTINO  ALVES VERAS NETO  
Prefeito Municipal  

Cont. L EI COM PLEM ENTAR Nº. 033, DE 26 DE DEZEM BRO DE 2013 
 
 

TABELA I 
 

Valores Unitários d o metro quadrado para IPTU  
 
IPTU – Para fins do va lor unitário do m etro qu adrado no cálculo do valor venal do im óvel, serão 
adotados os parâm etros constantes na tabela a seguir: 
 

Descrição Fa tor de 
multiplicação 

Valor do m 2 do terr eno: 
a) E dificado 
b) Não edificado 

 
20.000 
28.000 

Topografia:  
a) Plano 
b) Aclive 
c) Dec live  

 
1,00 
0,90 
0,80 

Situação:  
a) E squina 
b) Uma frente 
c) E ncravado/vila 

 
1,10 
1,00 
0,80 

Pedologia: 
a) Alagado 
b) Inundável 
c) Rochoso 
d) Normal 
e) Arenoso 

 
0,60 
0,70 
0,80 
1,00 
1,90 

Valor do m etro quadrado de  edificação 8.000 
Conservação: 
a) Bom  
b) Regular 
c) M au 

 
1,00 
0,80 
0,50 

Subtipos:  
a) Isolada/a linhada 
b) Isolada /recuada 
c) Gem inada /alinhada  
d) Geminada/recuada 
e) Superposta /alinhad a 
f) Superposta/recuada 
g) Conjugada/a linhada 
h) Conjugada/recuada  

 
0,90 
1,00 
0,70 
0,80 
0,80 
0,90 
0,80 
0,90 

Fatores de  loca lização: 
a) Baixo 
b) Inte rmediário 
c) Alto 
d) Excepcional 

 
5,00 

12,00 
18,00 
24,00 

 

LEIS COMPLEMENTARES

Descrição Fator de soma  
Características do im óvel:  
1. Revestim ento E xterno:  
a) Sem  revestimento 
b) Com R evestimento: 
b.1) Óleo 
b.2) Caicação 
b.3) M adeira 
b.4) Outros 
2. Pisos: 
a) T erra ba tida  
c) Cimento 
d) Cerâmica/m osa ico 
e) Outros 
3. Forros:  
a) Inexistente 
b) M adeira 
c) E stuque 
d) Laje 
4. Cobertura: 
a) Palha/z inco 
b) Fibra/cim ento 
c) T elha  
d) Laje 
5. Instalação sanitária:  
a) Inexistente 
b) Externa 
c) Interna 
d) M ais de um a 
6. Instalação elé trica: 
a) Inexistente 
b) Aparente 
c) E mbutida 
7. Estrutura: 
a) Concreto 
b) Alvenaria 
c) M adeira 
d) M etá lica 

 
 

0,00 
 

23,00 
17,00 
12,00 
20,00 

 
0,00 

10,00 
17,00 
20,00 

 
0,00 
3,00 
3,00 
4,00 

 
3,00 
6,00 
8,00 

10,00 
 

0,00 
1,00 
2,00 
3,00 

 
0,00 
8,00 

12,00 
 

28,00 
18,00 
11,00 
26,00 

 

TA BELA  II 
 

A valiação dos imóveis para IPTU /ITBI  
 
I - IPT U: 
 
V VI = V alor V ena l do Im óvel 
 
Fórm ula : V VI = V VT  + VV E, 
 
O nde, 
V VI = V alor V ena l do Im óvel 
V VT  = V alor Venal do Terreno  
V VE  = V alor Venal da  Edificação 
 
O nde, 
V VT  = A T x FM Vm 2 x FL x T x S i  x  P  
  10 0 
O nde, 
A T = área  do terreno 

Se ex istir m ais de um a edificação dentro de um  mesm o terreno, aplica-se a  seguinte  fórmula: 
Fração Ideal  = área  do terreno x área  da unidade 
                  Á rea total  da edific ação 
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FMVm2T = fator de  multiplicação corr espo ndente  ao valor do m2 do terreno 
FL = fator de  localização 
T = topo grafia 
Si = situação 
P = p edologia  
 
VVE  = AC x FM Vm 2E x CI x C x Su 
                    100 
Onde, 
AC = á rea construída d a unidade 
FMVm2E = fator de  multiplicação corr espo ndente  ao valor do m2 da edificação 
CI = caracte rísticas do im óvel 
C = conservação 
Su = subtipo 
 
II – ITBI: 
 
VVI = VVT  + VVE 
 
Onde, 
VVI = Valo r Ven al do Im óvel 
VVT  = Valor Venal  do Terreno 
VVE  = Valor Venal da Edificação 
 
Onde,  
VVT  = AI x Vm2 

VVE  = AI x Vm2 

 
Onde, 
AI = á rea do imóvel  
Vm2 = valor do m2 

 
Obs.1:  Para cá lculo do VVT , o Vm 2 poderá ser calculado respeitando a tabe la seguinte ou a través 
da avaliação do perito uti lizando a fórm ula abaixo : 
 

Bairros Valor do m2 

(em UFM P) 
Centro 250,00 
Nova Parnaíba 100,00 
Fátima, São Franc isco, Ceará, Pindorama, Boa Esperança, São Benedito, 
Rodoviária 

 
150,00 

São José, Santa  Luzia, Piauí, São Judas T adeu, João XXIII, Catanduvas 80,00 
Reis Veloso(área compreendida  entre  as Av. Pinhe iro M ach ado, São 
Sebastião e BR 343, após a caixa d’água da AGESPISA) 

 
120,00 

Reis Veloso(às m argen s da  Av. São Sebastião e  BR 343) 250,00 
Reis Veloso(demais á reas) 150,00 
Floriópolis e Portinho 80,00 
Jardim  América 20,00 
Alto Santa M aria  20,00 

 

V m2 =  MA IV  
 
O nde,  
V m2 =  valor do m 2 
M AIV  = Média a ritm ética  do valor do m 2 de im óveis vizinhos recentemente negoc iados. 

 
O bs.2:  Pa ra cá lculo do V VE , o Vm 2 será a tribuído por períc ia d e técnico especializado, constante 
nos quadros funciona is da Secre taria de  Infr a-estrutura, respei tando a  seguinte fórmula: 
V m2 =  (PPT  x  AI) x D  
 
O nde, 
V m2 =  valor do m 2 
PPT  = padrão de publ icações técnicas espec ial izadas em a rquite tura  e engenharia  
A I = á rea do imóvel  
D  = Fato de depreciação do imóve l obtido uti liz ando-se  a tabela  de depreciação d e Ross-H eideck 
 
O bs.3:  Tanto para imóveis edificados como  para terrenos, serão observados os seguintes cri térios, 
quando da  aval iação pelo perito: 
I – Fa tore s va lorizante s:  Ve rific ação da ex istênc ia de :  
  a ) fornecimento de água tra tada ; 
 b) fornecimento de ene rgia e lét rica ; 
 c ) telefone;  
 d) pavim entação;  
 e ) loca lização geográ fica ; 
II – Fatore s de sva lorizante s:  Ve rific ação da ex istênc ia de : 
 a ) loca is inundáv eis; 
 b) prox imidade de  ate rros sani tários;  
 c ) loca is de produção sonora; 

TABELA III 
 

Taxa de  Licença para Localização e Taxa de Licença para Funcionamento de 
Estabelec imentos Co merciais, Industriais, Agropecuários e de Prestação de Serviços  

 
As taxas serão cobradas conforme tabela aba ixo:  
 

Código Discriminação  

T axa de  
Licença  para 
Localização - 

Valor em 
UFM P 

T axa de  
Licença p ara 

Funcionamento 
- Valor em 

UFM P 
1.1. 

 
 
 
 
 
 
 

1.2. 
 
 
 
 
 
 
 

Indústrias e produtores, por classe  de ár ea(m²): 
até  50 
de51 a 100 
de101 a 300 
de301 a 600 
de601 a 1.200 
acima de  1.200 
 
Comerciais, p or c lasse de  área(m²): Padrão A 
até  20 
de21 a 40 
de41 a 80 
de81 a 120 
de121 a 200 
de201 a 400 
acima de  400 

 
18 
32 
64 

100 
114 
129 

 
 

19 
30 
42 
54 
66 
78 
90 

 
12 
24 
43 
67 
77 
86 

 
 

13 
20 
28 
36 
44 
52 
60 
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Código Discriminação  

T axa de  
Licença  para 
Localização - 

Valor em 
UFM P 

T axa de  
Licença p ara 

Funcionamento 
- Valor em 

UFM P 
1.3. 

 
 
 
 
 
 

1.4. 
 
 

1.5. 
 
 
 
 
 

1.6. 
 

1.7. 
 

1.8. 
 
 
 
 
 
 

1.9. 
 
 
 
 
 

1.1 0 
 

1.1 1 
 

1.1 2 
 

1.1 3 
 

1.1 4 
 

1.1 5 
 

1.1 6 
 
 
 

Comerc iais, p or c lasse de  área(m²): Padrão B 
até  15 
de16 a 30 
de31 a 60 
de61 a 90 
acima de  90 
 
Estabe lec imentos bancários, de crédito, financ iam ento e 
investimento 
 
Hotéis, m otéis, pensões e  similares 
até10 quartos 
de11 a20 quartos 
de21 a30 quartos 
acima de  30 quartos 
 
Escritórios e gráficas 
 
Casas Lotéricas 
 
Oficinas de  consertos em  gera l e borracharia 
até  20 
de21 a 40 
de41 a 100 
de101 a 150 
acima de  150 
 
Po stos de  serviços para v eículos(lavagem, lubrificação e 
similares) 
Pequeno 
Médio  
Grande 
 
Po stos de  vendas de combustíve is(por bomba) 
 
Depósitos de inflam áveis, explosivos e sim ila res  
 
Tinturaria  e lavanderia 
 
Estabe lec imentos de banho, duchas e m assagens 
 
Barbearias e salões de be leza(por cadeira) 
 
Ensino de  qualquer grau ou natureza(por sa la de  aula) 
 
Hospitais, c línicas, consultórios e sim ilares(m²): 
até  100 
de101 a 300 
acima de  300 
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21 
27 
36 
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30 
60 
90 
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30 
39 
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33 
45 
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84 
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25 
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60 
84 
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10 
14 
18 
24 

 
 

124 
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20 
40 
60 
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18 
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14 
20 
26 

 
 
 

14 
22 
30 

 
14 

 
56 

 
14 

 
17 

 
4 
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22 
40 
56 

 

LEIS COMPLEMENTARES

1.1 7 
 

1.18. 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.19. 
 

1.20. 
 

1.21. 
 
 
 

1.22. 
 
 
 

1.23. 
 

1.24. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.25. 
 
 
 
 
 
 

1.26. 
 

1.27. 
 
 
 

1.28. 
 

1.29. 
 

1.3 0 
 
 

1.31. 

Labora tórios de análises clínicas 
 
Diversões Pú blicas: 
a) Cinemas e teatros: 
de até 150 lu gares 
acima de  150 lugares 
b) restaurantes dan çantes, boates, churrascarias e 
similares 
c) bilhares e qua isquer outros jogos:  
estabe lec imentos com  até  3 meses 
estabe lec imentos com  mais de  3 meses 
Empre ite iros e in corporadores 
 
Florestam ento e reflorestam ento 
 
Abastecimento de água, fornec ime nto de energia  
elé trica, serviços de  telecomunicações e  se rviços gera is 
autônom os 
 
Agropecuária: 
até  100 empregados 
acima de  100 em pregados 
 
Demais a tividades suje ita s a  licença  de localização 
 
Exploração d e transporte: 
a) por veículo  de passageiro: 
ônibus 
vans 
táx i 
mototáxi  
b) por veículo de carga : 
pequeno 
médio 
grande 
 
Autônomos: 
Profissional de  nível  superior e equiparados 
Profissional de  nível  médio e agentes auxiliares do 
comércio 
Profissional de  nível  primário não carac terizados com o 
traba lhadores avulsos 
 
Construtoras 
 
Locadoras(fita s de  VHS, CDs e  similares)(em  m²): 
até  30 
acima de  30 
 
Locadoras de veículos 
 
Funerárias 
 
Academ ias(m ²): 
até  1.000 
acima de  1.000 
Imobil iárias 

33 
 
 
 

30 
48 

 
30 

 
18 
30 
66 

 
33 

 
 

60 
 
 
 

33 
54 

 
24 

 
 
 

24 
21 
18 
12 

 
12 
24 
36 

 
 

25 
 

21 
 

12 
 

48 
 
 

12 
24 

 
36 

 
33 

 
 

33 
42 
33 

22 
 
 
 

20 
32 

 
20 

 
12 
20 
44 
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TABELA IV 
Taxa de Licença Ambiental 

 
Tabela A  

Código  Disc riminação Valor em UFM P 
01 Autorização par a exploração de Recursos Natu ra is(por Hectare ou 

Fração) 
 

60,00 
02 Construção civil  em unidade familiar 100,00 
03 Dem ais Licen ças Prévias 400,00 
04 Dem ais Licen ças de Operação 800,00 
05 Dem ais Licen ças de Implantação 700,00 
06 L AR – L icença Am biental de  Regula rização (grande porte ) 1.800,00 
07 L AR – L icença Am biental de  Regula rização (m édio porte) 1.200,00 
08 L AR – L icença Am biental de  Regula rização (pequeno porte ) 800,00 
09 L AS – Licença Ambienta l Simplificada 50,00 
10 DBIA – Declaração de Ba ixo Impacto Ambienta l 40,00 
11 Recarimbam ento d e Processos 60,00 
12 2ª  Via de Licença E xpedida 60,00 
13 Dec larações/C ertidões/Autorizações 60,00 
14 Re latório Técnico 220,00 
15 L audo Técnico 220,00 
16 E stabelecimentos qu e com ercializam  agrotóx icos 200,00 
17 Cadastro de produtos agrotóx icos 200,00 
18 Inspeção de índice  de fum aça(por veículo inspec ionad o acim a do 

permitido) 
 

60,00 
 

LEIS COMPLEMENTARES

Obs.1 : Em  se tratando de  si tuações previstas na  tabela  B, esta  taxa ser á cobrada ut ilizan do-se o valor 
correspond ente. Em  se caracterizando como atividade poluidora , ao va lor da tabe la B será  acrescido 
o correspondente  na tabela C. E m qua lquer caso, será, a inda, acresc ido o va lor constante  na tabela D, 
correspond ente à  natureza  do estabe lec imento. 
 

Tabela B 
T ipo de E mpreendimento Porte Valor em UFM P 

  LP LI LO 

Parce lam ento do Solo Até  10 ha 
De 10 a50 ha 
De 50 a100 ha 
Superior a 100 ha 

150,00 
225,00 
337,50 
421,80 

300,00 
450,00 
675,00 
843,70 

- 
- 
- 
- 

Pesquisa e E xtração M inera l Até  05 ha 
De 05 a10 ha 
De 10 a30 ha 
De 30 a50 ha 
De 50 a100 ha 
De 100 a300 ha 
Superior a 300 ha 

150,00 
225,00 
337,50 
421,80 
590,50 
767,60 
997,90 

300,00 
450,00 
675,00 
843,70 

1.181,00 
1.535,20 
1,995,80 

450,00 
630,00 
911,20 

1.096,80 
1.476,20 
1.842,20 
2.295,10 

Salina e Aqüicultura  Até  10 ha 
De 10 a50 ha 
Superior a 50 ha 

75,00 
150,00 
335,50 

150,00 
225,00 
421,80 

210,00 
292,50 
506,10 

Conjunto Habitacional Até  100 unid. Hab. 
De 100 a  500 
De 500 a  1.000 
Superior a 1.000 

150,00 
225,00 
337,50 
421,80 

225,00 
450,00 
675,00 
843,70 

- 
- 
- 
- 

Construção Civil em  área  de 
interesse am biental (Unidade 
Unifam iliar) 

Até  50 m2 
De 50 a150 m2 
Superior a 150 m 2 

337,50 
421,80 
590,50 

421,80 
843,70 

1.181,80 

- 
- 
- 

Construção Civil em  área  de 
interesse am biental (Unidade 
M ultifamiliar) 

Até  100 m2 
De 100 a200 m2 
Superior a 200 m 2 

421,80 
590,50 
767,60 

843,70 
1.181,00 
1.535,20 

- 
- 
- 

Outras atividades, obras ou 
em preendimentos m odificadores 
do meio am biente 

Até  0,5 ha 
De 0,5 a10 ha 
De 10 a30 ha 
Superior a 30 ha 

150,00 
225,00 
337,50 
421,80 

300,0 
450,00 
675,00 
843,70 

350,00 
500,00 
700,00 
800,00 

Agropecuária Até  10 ha 
De 10 a30 ha 
De 30 a50 ha 
De 50 a100 ha 
De 100 a300 ha 
De 300 a500 ha 
De 500 a1.000 ha 
Superior a 1.000 ha  

180,10 
250,00 
330,10 
410,70 
490,20 
570,30 
650,20 
730,30 

220,30 
290,00 
370,30 
450,80 
530,20 
610,10 
690,40 
770,50 

250,00 
330,10 
410,70 
490,20 
570,30 
650,20 
730,30 
810,10 

Posto de lavagem  Qualquer 100,00 150,00 175,00 

Oficina mecânica, bares e 
restaurantes com música ao vivo 
e câmeras frigoríficas 

Qualquer 200,00 250,00 300,00 
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Tabela C (valores em UFMP) 
Pequeno 

Porte 
M édio 
Porte  

Grande 
Porte 

Nível de  Poluição Nível  de Poluição Nível de  Poluição 
 

Peq. M ed. Alto Peq. M ed. Alto Peq. Med. Alto 

Excepcion al 

LP 166,00 249,00 332,10 415,10 498,10 581,20 498,10 581,20 664,20 1.245,40  

LI 314,60 399,30 471,90 786,60 943,90 1.179,90 943,20 1.179,90 1.415,80 1.573,20  

LO 249,00 332,10 415,10 664,20 830,30 1.079,30 830,30 996,30 1.245,40 1.495,50  
 
Obs.2 : A  atividade poluidora será enquadrada pelo parâmetro de m aior dimensão entre  os p arâm etros 
disponíveis no processo do requerimento. 
Obs.3 : Atividades Poluidoras(Os níveis de  poluição serão definidos pe la Secre taria de 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente  e Turism o) 
Obs.4 : Classificação dos Empreendim entos segundo o Porte : 
 

Parâmetros de  Avaliação 

Porte do 
Empreendim ento Área Construída (m2) Capital  Soc ial(UFM P) N° de E mpregados 

Pequeno = 2.000 < 600 < 50 

M édio > 2.000 < 10.000 > 600 < 8.000 > 50 < 100 

Grande  > 10.000 < 40.000 > 8.000 < 80.000 > 100 < 1.000 

E xcepc ional  > 40.000 > 80.000 > 1.000 
Obs.5 : A  mic roempresa  é dispensada  da tabela  C.  
 

Tabela D  
Código  Natureza do Em preendimento Valor em UFM P 

01 Bacte rioló gica 220,00 

02 Físico-quím ica 200,00 

03 Despejo Simples 200,00 

04 Despejo Industrial  200,00 
 

Barragens e açudes Até  500 mil m3 
De 500 m il  a 1 milhão 
m 3 
De 1 a  2 milhões m3 
De 2 a  5 milhões m3 
Superior a 5 m ilhões m 3 

260,30 
 

320,40 
370,50 
410,90 
460,40 

280,20 
 

350,70 
390,30 
440,20 
490,10 

320,40 
 

370,50 
410,90 
460,40 
530,30 

Esgotamento sanitá rio Até  200 m 
De 200 a500 m 
De 500 a1.000 m 
De 1000 a5.000 m 
Superior a 5.000 m  

220,20 
300,80 
380,30 
460,40 
550,10 

270,20 
350,70 
430,20 
510,50 
600,70 

300,10 
380,30 
460,40 
550,10 
640,30 

Hospitais e  clínicas Até  20 leitos 
De 20 a  50 leitos 
De 50 a  100 leitos 
De 100 a  200 lei tos 
Superior a 200 leitos 

200,10 
300,70 
400,30 
450,40 
500,20 

225,30 
375,90 
425,20 
475,30 
525,50 

250,70 
400,30 
450,10 
500,20 
550,10 

Eletrificação rura l Até  500 m 
De 500 a1.000 m 
De 1.000 a5.000 m 
Superior a 5.000 m  

225,20 
300,40 
375,70 
450,50 

300,20 
375,10 
450,30 
525,40 

- 
- 
- 
- 

Obras ou empreendim entos  
M odificadores do am biente 

Até  0,5 ha 
De 0,5 a3 ha 
De 3 a10 ha 
De 10 a30 ha 
Superior a 30 ha 

525,30 
437,00 
611,80 
786,40 
874,00 

300,20 
524,20 
699,20 
874,00 

1.084,80 

 

 


